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com os seguintes azimute plano e distância:334°32'29.25'' e 18.63 m; até o 
vértice P45, de coordenadas N 9591368.2186 m e E 347660.0919 m; deste, 
com os seguintes azimute plano e distância:64°18'36.73'' e 108.75 m; até o 
vértice P46, de coordenadas N 9591415.3632 m e E 347758.0958 m; deste, 
com os seguintes azimute plano e distância:178°56'35.61'' e 12.23 m; até o 
vértice P47, de coordenadas N 9591403.1382 m e E 347758.3213 m; deste, 
com os seguintes azimute plano e distância:87°02'52.58'' e 8.01 m; até o 
vértice P48, de coordenadas N 9591403.5509 m e E 347766.3236 m; deste, 
com os seguintes azimute plano e distância:160°10'19.64'' e 21.61 m; até o 
vértice P49, de coordenadas N 9591383.2208 m e E 347773.6540 m; deste, 
com os seguintes azimute plano e distância:75°16'20.55'' e 105.00 m; até o 
vértice P50, de coordenadas N 9591409.9144 m e E 347875.2043 m; deste, 
com os seguintes azimute plano e distância:340°06'21.43'' e 68.33 m; até o 
vértice P0, de coordenadas N 9591474.1631 m e E 347851.9541 m, 
encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação 
RBMC de de coordenadas E m e N m, localizada em, e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, 
tendo como DATUM SIRGAS 2000.Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo 
único. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto 
destina-se à construção de um parque no bairro Padre Palhano. Art. 3º Fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo 
processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 
21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 12 de maio de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.170, DE 12 DE MAIO DE 2023 

DECRETO Nº 3175 DE 19 DE MAIO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2359, de 17 de maio de 

2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município, Crédito Especial. CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º, da 
Lei Municipal nº 2.292 de 03 de novembro de 2022, em conformidade com 
Art. 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964. 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, em 
favor de diversas Secretarias, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil 
reais), para atender a programação constante no Anexo I deste Decreto. 
Parágrafo Único. O crédito especial previsto no caput do artigo poderá ser 
suplementado caso haja necessidade, nos termos do art. 43 da Lei nº 4.320 e 
do art. 6º da Lei Municipal nº de 2.292, de 03 de novembro 2022 (Lei 
Orçamentária Anual de 2023). Art. 2º Os recursos orçamentários para 
atendimento do disposto no artigo anterior decorrem da anulação parcial das 
dotações orçamentárias especificadas no Anexo II deste Decreto, nos termos 
do Art, 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. Art. 
3º O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão 
alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 19 de maio de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 19 de maio de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3176, DE 19 DE MAIO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2363, de 17 de maio de 
2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do 
Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente, no valor de R$ 10.769.090,35 (dez milhões, setecentos e sessenta e 
nove mil, noventa reais, e trinta e cinco centavos), em favor da Secretaria 
Municipal de Saúde, para atender à programação prevista no Anexo Único 
deste Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar citado no artigo anterior decorrem de excesso de arrecadação 
oriundo do recebimento dos valores provenientes da Portaria GM/MS nº 443, 
de 03 de abril de 2023, da Portaria SAES/MS nº 347, de 14 de abril de 2023 e da 
Resolução nº14/2023 - CIB/CE, de 24 de maio de 2023. Art. 3º Nos termos do 
§4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para fins da 
apuração de eventual excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 
2023, será deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 19 de maio de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 19 de maio de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.177, DE 19 DE MAIO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
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ANEXO I DO DECRETO Nº 3.175, DE 19 DE MAIO DE 2023 

CRÉDITO ESPECIAL 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO VALOR (R$) 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

12.368.0487.2557 - Manutenção da Coordenação Geral  

31909100 - SENTENÇA JUDICIAL  

1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Educação 66.000,00 

33909100 - SENTENÇA JUDICIAL  

1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Educação 17.000,00 

TOTAL DA ENTIDADE 83.000,00 

TOTAL DE CÉDITO ESPECIAL 83.000,00 

 
ANEXO II DO DECRETO Nº 3.175, DE 19 DE MAIO DE 2023 

ANULAÇÕES 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO VALOR (R$) 

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

12.368.0487.2557 - Manutenção da Coordenação Geral  

33504100 - CONTRIBUIÇÕES  

1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Educação 66.000,00 

33504100 - CONTRIBUIÇÕES  

1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transf de Impostos - Educação 17.000,00 

TOTAL DA ENTIDADE 83.000,00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES  83.000,00 

 

REDU.

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3176, DE 19 DE MAIO DE 2023

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

10.302.0073.1.292 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

6839 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços  Público de Saúde 
10.769.090,35

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Total do Projeto/Atividade: (R$) 10.769.090,35

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 10.769.090,35

Total: (R$) 10.769.090,35

Excesso de Arrecadação: (R$) 10.769.090,35

TOTAL: (R$) 10.769.090,35

Prefeitura
Retângulo
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suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.292, de 03 de novembro 
de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2023, no CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao 
vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 170.000,00 (cento e 
setenta mil reais), para atender às necessidades de reforço das dotações 
orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os 
recursos para fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, 
será coberto à conta de anulações parciais ou totais das dotações 
orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 19 de maio de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de 
maio de 2023.   IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - 
LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 199/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso VII, 
do art. 35 da Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE desligar, 
em virtude de seu falecimento ocorrido em 06 de abril de 2023, o Sr. 
MANOEL LUIS DO NASCIMENTO, matrícula nº 3886, AUXILIAR 
DE SERVICOS GERAIS, da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, a partir do dia 01 de maio de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 19 de 
maio de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

ATO Nº 200/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso VII, 
do art. 35 da Lei nº 038, de 15 de dezembro de 1992, RESOLVE desligar, 
em virtude de seu falecimento ocorrido em 14 de abril de 2023, o Sr. 
RAIMUNDO ASSIS VITALINO, matrícula nº 3108, VIGIA, da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 01 
de maio de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 19 de maio de 2023 Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 201/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe 
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas 
Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de 
fevereiro de 2021, RESOLVE nomear YAGO MENDES CARNEIRO 
MOITA, para o cargo de provimento em comissão de GERENTE, 
Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão de abastecimento e 
manutenção, da COORDENADORIA DE TRANSPORTE URBANO - 
TRANSOL, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, a partir do dia 01 de junho de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 19 de maio de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

ATO Nº 614/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que dispõe o Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e 
considerando ainda o processo nº P249773/2023, RESOLVE conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 
1992, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente ao período 
aquisitivo de 12 de novembro de 2017 a 11 de novembro de 2022, a 
servidora TEREZA CRISTINA ARAGÃO DE ARAÚJO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, matrícula nº 3855, 
lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir 
do dia 18 de maio de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de maio de 2023. 
Luiz  Ramom Teixei ra  Carvalho  -  SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 230/2023 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: KAYNAN DE SOUSA GOMES, encerramento 
consensual do Termo de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2021 - 
SECOGE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública de 
Estágio nº 001/2021 - SECOGE, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos 
VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Luiz Ramom Teixeira Carvalho, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela 
Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
KAYNAN DE SOUSA GOMES. DATA DO DESLIGAMENTO: 15 de 
maio de 2023.   

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº 
P241228/2023. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23003 - 
SEDHAS (SRP) (BB Nº 1001749). AVISO DE LICITAÇÃO - Central 
de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 01/06/2023 às 09:00h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais 
contratações de serviços funerários completos (translado funerário, 
serviço funeral adulto, serviço funeral infantil e serviço funeral especial 
para pessoas obesas) destinados às famílias componentes do Cadastro 
Único no município de Sobral, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência.  VALOR DO EDITAL: Gratuito.  
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, 
Sobral - CE. 18/05/2023. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA 
FERREIRA JÚNIOR. 

AVISO SE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO - 
ATA DO RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA SESSÃO 
DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 
TP23007-SME DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 11H 
(ONZE HORAS) DO DIA 19 DE MAIO DO ANO DE 2023 (DOIS MIL 
E VINTE TRÊS). Às 11:00 horas do dia 19 (dezenove) de maio de 2023 
(dois mil e vinte e três), na sala da Central de Licitações do Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal de Sobral, situado à Rua Viriato de 
Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, dando prosseguimento à fase da 
abertura e análise dos Documentos de Habilitação, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, designada 
pelo Decreto nº 3.023, de 27 de outubro de 2022, composta dos seguintes 
integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, Edson 
Luís Lopes Andrade e Larissa Gonçalves de Souza Magalhães - 
Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das 
deliberações, a Comissão de Licitação apreciou o processo licitatório 
constante da TOMADA DE PREÇO Nº TP23007-SME. A referida 
licitação trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL NO BAIRRO ALTO DA BRASÍLIA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com os anexos da TOMADA 
DE PREÇO Nº TP23007-SME. Para a referida licitação solicitaram o 
edital as seguintes empresas: 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3177, DE 19 DE MAIO DE 2023

ANULAÇÃO

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

SUPLEMENTAÇÃO 

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

Total: (R$) 170.000,00

4984 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
90.000,00

4985 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 80.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 170.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 170.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 80.000,00

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

0701-10.302.0073.2.290 - F ORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO DOMICILIAR

0485 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 80.000,00

0701-10.302.0073.2.384 - MA NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4983 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
90.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 90.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 170.000,00

Total Anulação: (R$) 170.000,00

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

Prefeitura
Retângulo


